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    AUTÓGRAFO 32/2019 AO PLL 018/2019 

 
 

Institui no Município de Gramado o 
Dia Municipal de Conscientização e 
Enfrentamento à Fibromialgia, filas 
preferenciais e vagas de 
estacionamento prioritárias aos 
portadores de Fibromialgia. 

 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Gramado, o dia Municipal de 

Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, a ser comemorado anualmente em 12 de 

maio. 

 
Art. 2º Na semana em que incidir o dia 12 de maio, em cada ano, a Secretaria 

Municipal de Saúde, acompanhando as ações promovidas pelo Ministério da Saúde e, 

conjuntamente com as unidades integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS estimulará 

no município, campanhas educativas e de esclarecimento à população e aos profissionais de 

saúde sobre a Fibromialgia, seus sinais e sintomas e formas de melhorar a qualidade de 

vida dos portadores. 

 
Art. 3º A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Gramado, a partir do próximo exercício. 

 
Art. 4° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de 

serviços públicos e empresas privadas localizadas no município de Gramado obrigadas a 

dispensar, durante todo horário de expediente, atendimento preferencial aos portadores de 

Fibromialgia. 

 
Parágrafo único. As empresas comerciais que recebam pagamentos de contas e 

bancos deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas de atendimento prioritário, já 

destinadas aos idosos, gestantes e lactantes, pessoas acompanhadas por crianças de colo e 

pessoas portadoras de deficiência. 
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Art. 5° Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em vagas já 

destinadas aos idosos, gestantes e portadores de deficiência. 

 
Art. 6º A identificação dos beneficiários para atendimento preferencial e 

estacionamento em vagas prioritárias, se dará por meio de cartão, bem como adesivo 

expedido pelo Executivo Municipal, por meio de comprovação médica. 

 
Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
Gramado, 27 de maio de 2019. 
 

 
 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 
 

Prefeito de Gramado 
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